
ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N" 232t2023, DE ?7 D§, MARÇO DE,2023

ACRESCENTA PARÁGRAT'O UNICO AO ART. 27 DA Lr,I
MUNIerp N. 109í2013, DE 26 DE MARÇO DE, 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHAS, ESTADO DA PARAÍBA,
no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei Orgânica Municipal, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

\- Art. l" Esta lei acrescenta o parágrafo único ao art. 27 da Lei Municipal l0g/2013,
de26 de março de 2013.

Art. 2o o art.27 da Lei Municipal 109120T3, de 26 de março de 2013, passa a vigorar
acrescido de parágrafo único com a seguinte redação:

"Árt. 27
Parágrafo Único. O eleitor poderávotar em até 5 (cinco) candidatas."

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na daia de sua publieação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Matiúas/PB, em 27 demarço de 2023.
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